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CONTRATO N° 181/2023

O MUNICÍPIO DE CANGUÇU, RS, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ Nº. 88.861.430/0001-
49, com prefeitura na Praça Dr. Francisco Carlos dos Santos, n° 240, neste ato representado por seu
Prefeito  Municipal,Sr.  Marcus  Vinicius  Muller  Pegoraro,  a  seguir  denominado  simplesmente
CONTRATANTE  e,  de  outro  lado,  a Empresa  ALVINO  VITALINO  BETTIN  &  CIA  LTDA,  CNPJ
02.007.190/0001-02, localizada na Rua Firmina Moreira, 631, Bairro Prado, CEP: 96.600-000, Canguçu –
RS, neste ato representado pela Sra: Marisa Bettin, CPF: 400.873.440-68, residente e domiciliada na Rua
Firmina Moreira, 641, em Canguçu – RS, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, têm
justo e contratado, o que adiante segue, mediante as seguintes cláusulas e condições e em observância
às  disposições  da  Lei  nº  14.133,  de  1º  de  abril  de  2021,  e demais demais legislações aplicáveis,
resolvem celebrar o presente Contrato, decorrente  do  Pregão Eletrônico  n°  66/2023,  mediante  as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
Parágrafo Primeiro. O objeto do presente instrumento visa a contratação de empresa para prestação de
serviço de transporte escolar da rede municipal de ensino, para atender a rede municipal de ensino nas
condições estabelecidas no Termo de Referência e Pregão Eletrônico n° 66/2023, na seguinte escola: 

ESCOLA MUNICIPAL DE ENSINO FUNDAMENTAL SANTA MARIA 

VEÍCULOS A SEREM UTILIZADOS:
01  ÔNIBUS, placas IJB 8302, 51 passageiros – ano 1999, modelo 1999
01  ÔNIBUS placas IMC 4D06, 46 passageiros – ano 2004, modelo 2004
01 KOMBI Placas IQY 2477, 15 passageiros – ano 2010 modelo 2011
01 KOMBI Placas ITA 9886, 15 passageiros – ano 2012 modelo 2012
01 KOMBI Placas ITB 8574, 15 passageiros – ano 2012 modelo 2012
01 MICRO ÔNIBUS Placas IUC 6622, 15 passageiros – ano 2012 modelo 2013

MOTORISTAS:
AGOSTINHO DANIL SILVEIRA LEITE 
DIEDERSON LUIZ PIRES DE ÁVILA 
MARCIO BORGES DE MORAES 
ROGILDO MACHADO NEY 
VOLMIR FERREIRA DO ESPIRITO SANTO 
MAURINO QUINTANA CORREA 

Parágrafo Segundo: São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente
de transcrição:
a) O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;
b) O Edital da Licitação;

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO.
Parágrafo primeiro. O contrato que se originará deste processo terá sua vigência até 31 de dezembro.
Podendo ser prorrogado por no máximo de 60 meses, sendo usado com índice de reajuste IPCA
acumulado nos últimos 12 meses.
Parágrafo Segundo:  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
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Parágrafo único.  O regime de execução contratual,  o  modelo  de gestão,  assim como os prazos  e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
Parágrafo único. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI)
Parágrafo Primeiro. O preço do serviço contratado é de R$ 5,89 (CINTO REAIS E OITENTA E NOVE
CENTAVOS) por quilômetro, num total de até 524 Km/dia para a E.M.E.F Santa Maria.   
Parágrafo Segundo. Será elaborado pela escola, relatório de efetividade, contendo KM executada
pela contratada, encaminhado este, para o setor de transporte escolar para sequencia no processo.
Parágrafo Terceiro. O pagamento será realizado através da quilometragem efetiva apurada através do
equipamento tacógrafo, apresentada pela empresa ao diretor (a) da escola, em planilha diária.
Parágrafo Quarto. O pagamento será efetuado contra empenho, até o décimo quinto dia útil do mês
subsequente ao vencido,  conforme serviço prestado durante o mês, mediante apresentação da Nota
Fiscal acompanhada das devidas planilhas.
Parágrafo Quinto. Todas as notas fiscais emitidas pela contratada deverão conter, em local de fácil
visualização, a indicação do nº do Pregão a fim de se agilizarem os trâmites de liberação do documento
fiscal para pagamento.
Parágrafo Sexto. A contratada deverá apresentar, no vencimento de cada parcela, como condição para
recebimento destas, todas as Certidões previamente solicitadas de acordo com o Regularidade Fiscal e
trabalhista do edital.
Parágrafo Sétimo.  No valor  acima estão  incluídas  todas  as  despesas ordinárias  diretas  e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,  trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto da contratação.
Parágrafo Oitavo. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.
Parágrafo Nono. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.
Parágrafo Décimo. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato.
Parágrafo Décimo Primeiro.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota
Fiscal apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
Parágrafo  Décimo Segundo.  Havendo  erro  na  apresentação  da  Nota  Fiscal,  ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as
medidas  saneadoras.  Nesta  hipótese,  o  prazo  para  pagamento iniciar-se-á após a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;
Parágrafo  Décimo  Terceiro.  É  vedado  o  pagamento,  a  qualquer  título,  por  serviços prestados,  à
empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
CLÁUSULA SEXTA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (art. 92, V e X) 
Parágrafo Primeiro Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio
econômico-financeiro, após o interregno de um ano, mediante solicitação da contratada.

Parágrafo Segundo O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a partir
da data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio coletivo de trabalho ao qual
a proposta estiver vinculada, relativo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;
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b. Para os custos decorrentes do mercado: a partir da apresentação da proposta. Nas repactuações
subsequentes  à  primeira,  o  interregno  mínimo  1  (um)  ano  será  contado a  partir  da  data  da  última
repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.
Entende-se como última repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela em que apostilada.

Parágrafo Terceiro.  A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias,
observado o princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em
momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas
diferenciadas,  como  os  decorrentes  de  mão de  obra  e  os  decorrentes  dos  insumos  necessários  à
execução dos serviços. (art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

Parágrafo Quarto. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação
dos custos contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os
acordos, convenções ou dissídios coletivos de trabalho das respectivas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei
n.º 14.133/2021)

Parágrafo Quinto. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio
coletivo de trabalho.

Parágrafo Sexto. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos,
convenções ou dissídios  coletivos de  trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente  se
aplicam aos  contratos  com a  Administração  Pública,  de  matéria não  trabalhista,  de  pagamento  de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não
previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como
de preços para  os insumos relacionados ao exercício da atividade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º
14.133/2021)

Parágrafo Sétimo. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado 
efetuará a comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de 
Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença normativa da categoria 
profissional abrangida pelo contrato.
Parágrafo Oitavo. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do
mercado, o respectivo aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento.

Parágrafo  Nono:  O  valor  do  presente  Contrato,  poderá  ser  reajustado  anualmente  pelo IPCA-e,
correspondente ao período imediatamente anterior  ao da firmatura do presente termo, ou por índice
oficial a ser estabelecido pelo Governo Federal que o venha a substituir, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de 
apresentação da proposta;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento

Parágrafo Décimo:  No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante
pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente  tão  logo  seja  divulgado  o  índice  definitivo;  fica  o contratado obrigado a apresentar
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memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor  remanescente, sempre que este
ocorrer.
Parágrafo Décimo Primeiro:  Nas aferições finais,  o índice utilizado para a  repactuação dos custos
decorrentes do mercado será, obrigatoriamente, o definitivo.
Parágrafo Décimo Segundo: Caso o índice estabelecido venha a ser extinto ou de qualquer forma não
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação
então em vigor.
Parágrafo  Décimo Terceiro:  Na ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto, as partes
elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes
do mercado, por meio de termo aditivo.
Parágrafo Décimo Quarto: Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes
do mercado,  o  contratante  verificará,  a  cada  anualidade,  se  houve deflação do índice adotado que
justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso positivo, a redução dos valores
correspondentes da planilha contratual.
Parágrafo Décimo Quinto. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos 
contratuais de mão de obra vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios coletivos de trabalho
retroagirão, quando for o caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou 
sentença normativa que fundamenta a repactuação.
Parágrafo Décimo Sexto. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar
em data futura, desde que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade
para concessão das repactuações futuras.
Parágrafo Décimo Sétimo. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos
itens que a motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
Parágrafo  Décimo  Oitavo.  O  pedido  de  repactuação  deverá  ser  formulado  durante  a vigência do
contrato e antes de eventual prorrogação contratual, sob pena de preclusão.
Parágrafo Décimo Nono. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o
novo  acordo,  convenção  ou  dissídio  coletivo  da  categoria,  ou  ainda  não  tenha sido  possível  ao
contratante ou ao contratado proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo
de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos
valores reajustados, sob pena de preclusão.
Parágrafo Vigésimo. A extinção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação
solicitada tempestivamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.
Parágrafo Vigésimo Primeiro: O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até
30 (trinta) dias,  contado da data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da
variação dos custos a serem repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º).
Parágrafo Vigésimo Segundo. A repactuação de preços será formalizada por apostilamento.

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
São obrigações do MUNICÍPIO:
Parágrafo Primeiro. Fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços, se o mesmo está seguindo todas
as exigências contidas no edital e seus anexos;
Parágrafo Segundo. Efetuar o pagamento ajustado, à vista da nota fiscal e demais documentos solicita-
dos pela Municipalidade, devidamente atestadas pelo setor competente.

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
São obrigações da CONTRATADA:
Parágrafo Primeiro.Prestar serviço adequado, na forma prevista no Edital da Licitação e demais anexos;
Parágrafo Segundo.  Manter em dia o licenciamento dos veículos do Transporte Escolar, bem como a
vistoria veicular;
Parágrafo Terceiro. Cumprir e fazer cumprir as normas do serviço e as cláusulas contratuais;
Parágrafo Quarto. Permitir aos encarregados da fiscalização livre acesso, em qualquer dia e horário, aos
veículos do transporte, bem como aos registros e documentos de natureza contábil, trabalhista, social e
tributária e às instalações utilizadas como apoio aos serviços prestados;
Parágrafo Quinto.  Zelar pelas condições plenas de segurança e higiene dos veículos, bem como se-
gurá-los adequadamente, na forma prescrita pelo Município;
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Parágrafo Sexto. Observar os roteiros e horários determinados pelo Município, inclusive quando houver
alteração dos mesmos, durante a vigência do contrato;
Parágrafo Sétimo.  Participar de reuniões de trabalho, bem como submeter os condutores a cursos e
treinamentos, quando determinados pelo Município;
Parágrafo Oitavo. Cumprir as determinações do Código de Trânsito Brasileiro, as Resoluções do CON-
TRAN e as demais normas aplicáveis ao Transporte Escolar;
Parágrafo Nono. Responder, por si ou seus prepostos, pelos danos causados à União, Estado e Municí-
pio, ou a terceiros, comprometendo-se a acatar as leis e regulamentos, quer existentes, quer futuros.
Parágrafo Décimo. As contratações, inclusive de mão-de-obra, feitas pelos prestadores de serviços se-
rão regidas pelas disposições de direito privado e pela legislação trabalhista, não se estabelecendo qual-
quer relação entre os terceiros contratados e o Município;
Parágrafo Décimo Primeiro. Salvo por expressa disposição em contrário, constante em processo licita-
tório, é vedada a subcontratação do serviço de Transporte Escolar;
Parágrafo Décimo Segundo.  Realizar com seus próprios recursos todas as obrigações relacionadas
com o objeto deste contrato;
Parágrafo Décimo Terceiro. Cumprir a Legislação Federal, Estadual e Municipal pertinente, e se respon-
sabilizar pelos danos e encargos de qualquer espécie decorrentes de ações ou omissões, culposas ou
dolosas, que praticar;
Parágrafo Décimo Quarto. Pagar e recolher todos os impostos e demais encargos fiscais, bem como to-
dos os encargos trabalhistas previdenciários, sociais e comerciais, prêmios de seguro e de acidentes de
trabalho, que forem devidos em decorrência do objeto desta Licitação;
Parágrafo Décimo Quinto. Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obriga-
ções assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação;
Parágrafo Décimo Sexto. Cumprir os horários determinados pelas Escolas e fixados pelo Município;
Parágrafo Décimo Sétimo. Iniciar os serviços na data aprazada;
Parágrafo Décimo Oitavo. Não conduzir escolares em número superior à capacidade do veículo estabe-
lecida pelo fabricante;
Parágrafo Décimo Nono. A empresa deverá substituir imediatamente o veículo por outro em condições
próprias e regulamentadas através do CONTRAN, em casos de defeitos, avarias ou manutenção, incluin-
do os veículos em trânsito, de forma a não interromper em nenhuma hipótese a prestação do serviço. De-
vendo o fato ser imediatamente comunicado ao Núcleo de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de
Educação, Esportes e Cultura;
Parágrafo Vigésimo. A empresa terá 48 horas para fazer o conserto do veículo, e dependendo do pro-
blema apresentado, a mesma fará um laudo técnico relatando o problema que deverá ser protocolado e
analisado pelo ao Núcleo de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de Educação e Esportes e o pra-
zo poderá ser estendido, caso contrário, sofrerá as sanções cabíveis;
Parágrafo Vigésimo Primeiro.Em caso de substituição do motorista apresentado no processo licitatório,
antes de sua atuação no transporte, terá que ser aprovada a substituição pelo Núcleo de Transporte Es-
colar da Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Cultura;
Parágrafo Vigésimo Segundo. Cumprir todas as exigências contidas no Regulamento do Transporte Es-
colar do município de Canguçu.
Parágrafo Vigésimo Terceiro. Não possuir débitos em atraso junto ao Município de Canguçu

CLÁUSULA NONA: INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)
Pelo não cumprimento das obrigações assumidas a contratada sujeitar-se-á às seguintes sanções
além das responsabilidades por perdas e danos:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à  Administração  ou  ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IS

A
 B

E
T

T
IN

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

E
9-

C
B

6D
-8

A
9B

-B
17

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
D

E
9-

C
B

6D
-8

A
9B

-B
17

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  F

E
R

N
A

N
D

A
 D

IA
Z

 F
LO

R
E

S
 e

 M
A

R
C

U
S

 V
IN

IC
IU

S
 M

U
LL

E
R

 P
E

G
O

R
A

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
15

5-
D

8D
3-

A
3D

C
-F

C
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

15
5-

D
8D

3-
A

3D
C

-F
C

62



6

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
Parágrafo  Primeiro:  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas as
seguintes sanções:
a)Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021)
b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);
c) Declaração  de  inidoneidade para  licitar  e  contratar,  quando  praticadas as  condutas descritas  nas
alíneas “e”, “f”,  “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,  que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo  Segundo:  Serão  aplicadas  ao  contratado  que  incorrer  nas  infrações  acima  descritas as
seguintes multas:
1) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento);
2) moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia, se houver;
Parágrafo Terceiro:  O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do
art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
Parágrafo Quarto: Multa compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do cláusula
nona de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato.
Parágrafo Quinto: Compensatória, para a inexecução total contrato prevista na alínea “c” do cláusula
nona , a multa será de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% do valor do Contrato.
Parágrafo Sexto: Para infração descrita na alínea “b” do cláusula nona, a multa será de 0,5% (cinco
décimos por cento) a 30% do valor do Contrato.
Parágrafo Sétimo: Para infrações descritas na alínea “d” do cláusula nona, a multa será de 0,5% a 30%
do valor do Contrato.
Parágrafo Oitavo: Para a infração descrita na alínea “a” do cláusula nona , a multa será de 0,5% a 30%
do valor do Contrato.
Parágrafo Nono: A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de
2021).
Parágrafo Décimo: Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo Primeiro: Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo Segundo: Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo  Contratante  ao Contratado,  além da perda desse valor,  a
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº
14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo Terceiro: Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo  Décimo  Quarto: A aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em processo  administrativo  que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no
caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
Parágrafo Décimo Quinto: Na aplicação das sanções serão considerados (art.  156,  §1º,  da Lei nº
14.133, de 2021):
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
Parágrafo Décimo Sexto: Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como
atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo Sétimo: A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial,  e,  nesse caso, todos os efeitos das sanções
aplicadas  à  pessoa  jurídica  serão  estendidos  aos  seus administradores  e  sócios  com  poderes  de
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou
controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a
ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)
Parágrafo Décimo Oitavo: O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da
data de aplicação da sanção,  informar  e  manter  atualizados os  dados relativos  às sanções por  ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e
no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
Parágrafo Décimo Nono: As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
Parágrafo Vigésimo: Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste  mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.
Parágrafo Vigésimo Primeiro: Das infrações com relação a prestação dos serviços:
Infrações leves, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com notificação
escrita e multa de prevista no contrato:
a) Utilizar veículo fora da padronização.
b) Fumar ou conduzir acesos cigarros e assemelhados;
c) Conduzir o veículo trajado inadequadamente.
d) Omitir informações solicitadas pela Administração.
e) Deixar de fixar em local visível, a autorização de inspeção semestral do DETRAN para a verifi-
cação dos equipamentos obrigatórios e de segurança.
f) Deixar de comunicar à Administração as alterações de endereço e telefone do contratado.

Infrações médias, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com
advertência escrita e multa prevista no contrato.
a) Extintor de incêndio violado ou vencido.
b) Para-brisa ou vidros trincados.
c) Objetos soltos dentro do veículo (materiais de limpeza, etc.).
d) Com o dístico ESCOLAR, fora do padrão;
e) O não cumprimento dos horários determinados pela escola - atraso superior a 10 minutos;
f) Se o veículo não possuir lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremida-
des da parte superior dianteira e lanternas de luz vermelha dispostas na extremidade superior da
parte traseira.
g) Não manter os veículos limpos.
h) Cintos de segurança inoperantes (presos ou com defeito).
i) Assentos soltos e sem condições de uso.
j) Problemas elétricos (sinalização).
k) Tacógrafo não aferido.
l) Sem estepe.
m) Sem borracha de pedal.
n) Desobedecer às orientações da fiscalização.
o) Faltar com educação e respeito para com os usuários e público em geral.
p) Abastecer o veículo, quando estiver transportando passageiros.
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q) Deixar de realizar as vistorias no prazo estabelecido.
r) Realizar o transbordo de passageiros sem a prévia autorização do responsável pelo Núcleo de
Transporte Escolar ou sem motivo de força maior.
s) Embarcar ou desembarcar alunos em locais não autorizadas pela Administração.
t) Desobedecer às normas e Regulamentos da Administração.
Infrações graves, imputadas ao contratado ou condutor do Transporte Escolar, puníveis com notificação
escrita e multa de prevista no contrato:
a) Condutor do veículo sem CNH e sem curso do transporte escolar.
b) Veículo sem condições de trafegabilidade (pneus com desgaste inferior a 1,6mm, previsto na re-
solução 558/80 do CONTRAN; sem retrovisores; sem cinto de segurança para todos os ocupantes do ve-
ículo; sem laudo de inspeção técnica; problemas mecânicos).
c) Não possuir seguro de acidentes pessoais para todos os passageiros e seguro dos veículos con-
tra terceiros.
d) Utilizar Motorista não cadastrado no Núcleo do Transporte Escolar da Secretaria Municipal de
Educação e Esportes, ou com licença vencida.
e) Transportar produtos inflamáveis dentro dos veículos.
f) Utilizar veículo sem o Tacógrafo - equipamento complementar utilizado para apurar a quilometra-
gem diária.
g) Descumprir as Portarias, Resoluções e o Regulamento do Transporte do Escolar do município;
h) Desacatar funcionário público - (Art. 331 do Código Penal - Decreto Lei 2848/40).
i) Não possuir registro como veículo de passageiros.
j) Não submeter os veículos a inspeções técnicas determinadas pelo Município e de acordo com as
Ordens de Serviço n. 002/97 e n. 018/97 do DAER.
k) Não afixar a autorização para conduzir escolares na parte interna do veículo em local visível, com
inscrição da lotação permitida.
l) Conduzir escolares em número superior à capacidade do veículo estabelecida pelo
fabricante;
m) Deixar de substituir imediatamente o veículo por outro em condições próprias e
regulamentadas através  do  CONTRAN,  em casos de defeitos,  avarias  ou  manutenção,  incluindo  os
veículos em trânsito, de forma a não interromper em nenhuma hipótese a prestação do serviço. Devendo
o  fato  ser  imediatamente  comunicado  ao  Núcleo  de  Transporte  Escolar  da  Secretaria Municipal de
Educação e Esportes.
n) Deixar de cumprir todas as exigências contidas no Código de Transito Brasileiro bem como em
regulamentações expedidas pelas pelo CONTRAN.
o) Alterar ou rasurar, a autorização de inspeção semestral do DETRAN para a verificação dos equi-
pamentos obrigatórios e de segurança ou documentos exigidos de natureza contábil, trabalhista, social e
tributária.
p) Confiar a direção dos veículos a motoristas que não estejam devidamente habilitados ou autori-
zados pela Administração.
q) Transportar passageiros não autorizados pela Administração.
r) Trafegar com portas abertas.
s) Conduzir veículos com imprudência ou negligência.
t) Negar a apresentação dos documentos à fiscalização.
u) Trafegar com veículos em condições mecânicas que comprometam a segurança.
v) Veiculação de publicidade de natureza político partidária ou que interfira negativamente na edu-
cação dos usuários, incluídos os sistemas de sonorização e/ou audiovisual.
Infrações  gravíssimas,  imputadas  ao  contratado  ou  condutor  do  Transporte  Escolar,  puníveis  com
advertência escrita, multa prevista no contrato e rescisão contratual.
Deixar de operar os roteiros sem motivo justificado pelo período superior a 01 (um) dia letivo;
Colocar em operação veículo não autorizado, sem motivo justificado.
Conduzir veículos sob efeito de bebida alcoólica, com visíveis sintomas de embriagues, atestados pelo
uso do bafômetro ou por termo testemunhal, independentemente do nível de alcoolemia, ou sob efeito de
drogas ilícitas ou sob qualquer condição que comprometa a plena saúde física e mental, inclusive quando
em decorrência de medicamentos.

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

M
A

R
IS

A
 B

E
T

T
IN

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/9
D

E
9-

C
B

6D
-8

A
9B

-B
17

9 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 9
D

E
9-

C
B

6D
-8

A
9B

-B
17

9
A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  F

E
R

N
A

N
D

A
 D

IA
Z

 F
LO

R
E

S
 e

 M
A

R
C

U
S

 V
IN

IC
IU

S
 M

U
LL

E
R

 P
E

G
O

R
A

R
O

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//c
an

gu
cu

.1
do

c.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ac
ao

/1
15

5-
D

8D
3-

A
3D

C
-F

C
62

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 1

15
5-

D
8D

3-
A

3D
C

-F
C

62



9

a) A perda das condições técnicas ou operacionais para manter o serviço com as condições de se-
gurança.
b) Operar com veículos que não contém os requisitos legais para o transporte de escolares;
c) Conduzir veículos sem a habilitação e os demais requisitos exigidos para o transporte de escola-
res;
d) Assediar sexual ou moralmente os usuários do Transporte Escolar.
e) Conduzir veículos com operações de alto risco para os usuários.
f) A prática de qualquer ato não condizente com os princípios que regem a Administração Pú-
blica ou a prestação dos serviços públicos.
PENALIDADES:
Parágrafo Vigésimo Segundo. Após ser constatado pelo Núcleo de Transporte Escolar através de
fiscalização in loco, denúncia ou relato dos usuários do transporte escolar qualquer das infrações acima
mencionadas, será emitida notificação à empresa para que seja sanada a irregularidade no prazo de 24h,
não ocorrendo a regularização será aplicada, de forma automática, a penalidade de desconto de 10% do
valor no pagamento mensal.
Parágrafo Vigésimo Terceiro. Quando da realização de fiscalização por parte do setor de transporte
escolar se o fiscal atender a ocorrência de alguma situação que represente risco aos alunos poderá ser
determinada a interrupção do serviço. No caso de 2 notificações, reincidentes, independente do tipo de
infração, sem que a empresa solucione a questão e nem apresente justificativa com prazo de solução,
será encaminhado Processo Administrativo.
CLÁUSULA DÉCIMA  – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)
Parágrafo Primeiro. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas,
ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n.º 14.133/2021, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
Parágrafo Segundo. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
Parágrafo Terceiro. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
Parágrafo Quarto. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratado, deverá  ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.
Parágrafo Quinto. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido de: 
 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 Indenizações e multas.
Parágrafo Sexto. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das
contribuições sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à rescisão do contrato por
ato unilateral e escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.
Parágrafo  Sétimo.  O  contratante  poderá  conceder  prazo  para  que  o  contratado  regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não
identificar má-fé ou a incapacidade de correção.
Parágrafo  Oitavo.  Quando  da  rescisão,  o  fiscal  administrativo  deverá  verificar  o pagamento  pelo
contratado  das  verbas  rescisórias  ou  os  documentos  que  comprovem  que  os empregados  serão
realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho.
Parágrafo Nono. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:
I) os valores das Notas fiscais correspondentes em valor proporcional ao inadimplemento, até que a
situação seja regularizada.
O contratante poderá ainda:
I) nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração, nos
termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em favor
do contratado decorrentes do contrato.
II) O contrato poderá ser rescindido no caso de se constatar a ocorrência da vedação estabelecida
art. 3º, § 3º, do Decreto n.º 7.203, de 4 de junho de 2010, que dispõe sobre a vedação do nepotismo no
âmbito da Administração Pública Federal.
CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Parágrafo  Primeiro.  As  despesas  provenientes  deste  Edital  correrão  por  conta  das  dotações
orçamentárias a seguir:
Recursos oriundos MDE, FUNDEB e PNATE

Orgão Ficha Projeto atividade Elemento despesa

Secretaria Municipal de Educação
Esportes e Cultura

3067 2404 3.3.90.39.32.00.00.00
3201 2406 3.3.90.39.32.00.00.00
3203 2406 3.3.90.39.32.00.00.00
3202 2404 3.3.90.39.32.00.00.00
3199 2404 3.3.90.39.32.00.00.00
3197 2404 3.3.90.39.32.00.00.00
3198 2404 3.3.90.39.32.00.00.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA:  DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)
Parágrafo Primeiro. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as
disposições  contidas  na  Lei  nº  8.078,  de  1990 –  Código  de Defesa do  Consumidor –  e normas e
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA:  ALTERAÇÕES
Parágrafo  Primeiro.  Eventuais  alterações  contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  dos  arts. 124 e
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.
Parágrafo Segundo. O contratado é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.
Parágrafo Terceiro.  As supressões resultantes  de acordo celebrado  entre  as partes contratantes
poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.
Parágrafo Quarto.  Registros que não caracterizam alteração do contrato poderão ser realizados por
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136  da  Lei  nº
14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA FISCALIZAÇÃO
Parágrafo  Primeiro.  A  fiscalização  dos  serviços  prestados  pela  CONTRATADA ficará  a  cargo  do
Município, por meio das Fiscais do Transporte Escolar do Núcleo de Transporte Escolar da Secretaria
Municipal de Educação, Esportes e Cultura e demais secretarias, bem como pelas equipes diretivas das
escolas, Conselho Municipal de Educação e ainda pelo Conselho de Pais e Mestres.
NOME DO FUNCIONÁRIO:  Carina Ferraz Gonçalves (CARGO – Fiscal  do Transporte Escolar  –
Matrícula 89389).
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
As  partes  elegem  o  Foro  da  Comarca  de  Canguçu/RS,  com  renúncia  a  qualquer  outro,  por  mais
privilegiado que seja, para dirimir as questões judiciais relativas ou resultantes do presente contrato.
E, por estarem assim ajustados, assinam o presente instrumento em quatro vias de igual teor e forma,
juntamente com as testemunhas abaixo firmadas.

Canguçu, 03 de julho de 2023.

MARCUS VINICIUS MULLER PEGARARO
CONTRATANTE

ALVINO VITALINO BETTIN & CIA LTDA 
CONTRATADA
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